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----------Aos seis dias do mês de Abril do ano dois mil e nove, nesta vila de Bombarral e 1 
salão nobre do edifício dos Paços do Município, realizou-se uma reunião pública e 2 
ordinária da Câmara Municipal de Bombarral, com a presença do senhor Presidente 3 
da Câmara Luis Alberto Camilo Duarte, e dos senhores vereadores Jorge Gabriel 4 
Duarte Catana Monteiro Martins, José João Jesus Ferreira, António Joaquim Correia 5 
Fialho Marcelino, Mário Gomes Morgado, Cristina Martins Henriques e Bruno António 6 
Martins Santos.--------------------------------------------------------------------------------------------  7 
----------Secretariou a reunião o Assistente Técnico Nuno Fernando Carreira Taborda 8 
Ferreira. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  9 
----------Estiveram igualmente presentes o senhor Chefe da Divisão de Obras Particula-10 
res e Planeamento Urbanístico arqt. Alberto Jorge Jerónimo e a Técnica Superior 11 
Jurista Ana Oliveira.--------------------------------------------------------------------------------------  12 
----------Pelas 15:00 horas foi a reunião declarada aberta pelo senhor Presidente da 13 
Câmara. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  14 

0399. ACTA N.º 08/2009: Depois de lida e achada conforme foi deliberado por maioria com 15 
a abstenção da senhora vereadora Cristina Henriques e o voto favorável dos restantes 16 
membros do executivo aprovar a acta n.º 08/2009, respeitante à reunião de Câmara 17 
de dia 23 de Março de 2009.---------------------------------------------------------------------------  18 

0400. ACTA N.º 09/2009: Depois de lida e achada conforme foi deliberado por maioria com 19 
a abstenção da senhora vereadora Cristina Henriques e o voto favorável dos restantes 20 
membros do executivo aprovar a acta n.º 09/2009, respeitante à reunião de Câmara 21 
de dia 30 de Março de 2009.---------------------------------------------------------------------------  22 

ATENDIMENTO DO PÚBLICO 23 
0401. JOSÉ BOTAS:  Presente o senhor José Botas, informou que os marcos que a Câmara 24 

Municipal arrancou na estrada da Matinha (parte Norte) e na Rua Bento da Fonseca, 25 
Baraçais, foram agora repostos por decisão do tribunal. Pediu para não voltarem a 26 
mexer nos marcos. Disse ter escrito uma carta sobre o senhor Valdemar Pereira. ------  27 
----------O senhor Presidente da Câmara disse que a referida carta foi encaminhada 28 
para a Divisão, para que a fiscalização vá ao local.----------------------------------------------  29 

0402. MÁRIO CARLOS GOMES: Presente o senhor Mário Carlos Gomes, disse ter pedido o 30 
licenciamento de uma construção no Casal da Pedra, que foi aprovado para construir 31 
do outro lado da serventia, mas nem o senhor Chefe da Divisão de Obras Particulares 32 
e Planeamento Urbanístico consegue justificar porquê. ----------------------------------------  33 
----------O executivo ficou de se deslocar ao local na próxima reunião de Câmara. ------  34 

0403. JOSÉ QUINTAS: Presente o senhor José Quintas, sensibilizou a Câmara para o pro-35 
blema dos plátanos do Sanguinhal, que é um assunto que se arrasta desde 1996 36 
quando se dirigiu à Junta Autónoma de Estradas, que fez uma pequena intervenção 37 
cortando três árvores, mas desde então não se fez mais nada. É um problema grave 38 
que ali está, nomeadamente para o trânsito e já lá ocorreu um acidente mortal. As 39 
folhas sujam tudo e entopem os aquedutos e, numa fase do ano, libertam uns flocos, 40 
sendo uma árvore daninha. As Estradas de Portugal ultimamente não se têm interes-41 
sado pelo assunto. Pensa que se deveria intervir no local. Foi a uma reunião a Leiria 42 
onde lhe deram conhecimento que a Câmara Municipal já se tinha interessado pelo 43 
assunto. Pensa que se deveria intervir no local, podando as árvores como foi feito em 44 
frente do Teatro Eduardo Brazão. --------------------------------------------------------------------  45 
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----------O senhor vereador José João Ferreira disse que a Câmara Municipal já fez 46 
vários ofícios às Estradas de Portugal, para que esta situação fosse resolvida. Tiveram 47 
uma comunicação há vários meses a dizer que iriam intervir. É um assunto que os 48 
preocupa e que terá que ter uma solução. ---------------------------------------------------------  49 
----------O senhor vereador Mário Morgado disse que como reside no Sanguinhal, 50 
conhece bastante bem esta situação. Aquelas árvores são centenárias e hoje, com a 51 
dimensão dos veículos de carga, é difícil manter aquela situação. A Câmara Municipal 52 
deve fazer o que estiver ao seu alcance para este problema ser resolvido. Isto vem na 53 
sequência de uma proposta que apresentou sobre o troço de estrada entre a Rua da 54 
Sobreira e a ponte do Rio Real.-----------------------------------------------------------------------  55 
----------O senhor Presidente da Câmara disse que, perante a resposta da Direcção de 56 
Estradas de Leiria, vai ser feita uma abordagem para saberem qual o ponto de situa-57 
ção.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------  58 
----------O senhor vereador Bruno Santos chamou mais uma vez a atenção para um 59 
problema semelhante que são as árvores da Quinta do Sanguinhal que constituem um 60 
perigo para veículos e pessoas. ----------------------------------------------------------------------  61 

PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA 62 
DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA:-------------------- -----------------------------------  63 

0404. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA: Ficou acordada uma reunião extraordinária para o 64 
próximo dia 13 de Abril, pelas 17:00 horas, com vista á apreciação dos documentos de 65 
prestação de contas do Municipio do Bombarral respeitantes ao ano de 2008. ----------  66 

0405. PRÉDIOS EM RUINAS: Informou o executivo que abordou a empresa Socidades e, se 67 
cumprirem o acordado, vão avançar com a demolição e limpeza interior do espaço na 68 
Rua Luis de Camões.------------------------------------------------------------------------------------  69 

0406. ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO: Informou o executivo que no passado dia 19 de 70 
Março teve uma reunião na CCDRLVT com o Director de Serviços Carlos Pina. Por 71 
causa do Plano de Pormenor da Quinta da D. Antónia e para colocar questões de 72 
potenciais investidores no concelho do Bombarral, na área do turismo. Para a Quinta 73 
da Gafa não há necessidade de Plano de Pormenor, desde que não haja ingerência 74 
em reserva agrícola ou ecológica. Para o Falcão há necessidade de Plano de Porme-75 
nor. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  76 

0407. ASSEMBLEIA-GERAL DA RESIOESTE: Informou o executivo que no passado dia 25 77 
de Março esteve presente na Assembleia-geral da RESIOESTE onde foram aprovados 78 
o relatório e contas de 2008 e foi abordada a questão da fusão com a VALORSUL, 79 
onde ainda não se chegou a um consenso.--------------------------------------------------------  80 

0408. INSTALAÇÕES DO I.V.V.: Informou o executivo que no passado dia 26 de Março teve 81 
uma reunião com o Dr. Pedro Abreu, do Gabinete do senhor Ministro das Obras Públi-82 
cas e com a Dr.ª Ana Monteiro, que está a secretariar a OesteCIM, onde abordaram a 83 
questão das instalações do I.V.V. e que resultou na visita ao local, efectuada na última 84 
reunião.------------------------------------------------------------------------------------------------------  85 

0409. CONTRATUALIZAÇÃO DO PROT: Informou o executivo que, no passado dia 27 de 86 
Março, teve lugar na C.C.D.R.L.V.T. uma reunião sobre a contratualização do 87 
P.R.O.T., tendo a OesteCIM tomado uma posição global no sentido de propor que seja 88 
feita a adequação aos P.D.M.’s e não no sentido proposto pelo senhor Secretário de 89 
Estado. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  90 
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0410. VIAPETRO / HOSPIARTE: Informou o executivo que já reuniu com representantes 91 
das duas firmas supra mencionadas, estando a ser elaborado o texto da troca e de 92 
algumas contrapartidas.---------------------------------------------------------------------------------  93 

0411. MAPA DE PESSOAL: Fez entrega ao senhor vereador Fialho Marcelino de informa-94 
ção solicitada sobre o Mapa de Pessoal. -----------------------------------------------------------  95 
DO SENHOR VEREADOR GABRIEL MARTINS: ---------------- -------------------------------  96 

0412. LIMPEZA DO RIO REAL: Por deslocação que fez ao local, verificou que a limpeza foi 97 
apenas 5 metros para cada lado. Sente-se desiludido em relação á informação aqui 98 
dada pelo senhor Presidente da Câmara, porque afinal tinham colocado uma expecta-99 
tiva que se frustrou, porque a limpeza foi mínima não ultrapassando a dezena de 100 
metros. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  101 
----------O senhor Presidente da Câmara disse que limparam na zona que podia pôr em 102 
causa as propriedades das pessoas. ----------------------------------------------------------------  103 

0413. PRAÇA DO MUNICIPIO: Continuam à espera que esta obra termine de uma vez por 104 
todas ou que seja entregue à Câmara Municipal. ------------------------------------------------  105 
----------O senhor Presidente da Câmara disse que já  foram dadas ordens à Divisão 106 
Técnica para desenvolver os procedimentos adequados para responsabilizar a empre-107 
sa. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  108 

0414. PARQUE DE CAMPISMO DO PICOTO: Não viram o projecto nem os elementos em 109 
falta, mas sabem que o assunto está na mesma como à quatro anos. ---------------------  110 
----------O senhor Presidente da Câmara disse que vai solicitar o agendamento para vir 111 
à Câmara o que resultou da última evolução. -----------------------------------------------------  112 

0415. CIRCUITO DE MANUTENÇÃO: Renovou o pedido de informação sobre este assunto. 113 
0416. EDIFICIOS DEGRADADOS NOS BARAÇAIS: Voltou a dar o número de telefone do 114 

proprietário do imóvel degradado nos Baraçais. --------------------------------------------------  115 
0417. PLANO DE ACÇÃO PARA O OESTE: Questionou em que termos estão a ser desen-116 

volvidas as candidaturas. -------------------------------------------------------------------------------  117 
----------O senhor Presidente da Câmara disse que ainda não abriu o processo de con-118 
curso para as escolas. A nota que tem é que no primeiro concurso não foi aprovado 119 
nenhum concurso no Oeste. ---------------------------------------------------------------------------  120 

0418. SISTEMA DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: Renovou o pedido de informação sobre 121 
este assunto.-----------------------------------------------------------------------------------------------  122 
----------O senhor Presidente da Câmara disse que a informação virá na próxima reu-123 
nião.----------------------------------------------------------------------------------------------------------  124 

0419. FACTURAÇÃO DE ÁGUA:  Uma vez que as facturas ainda não foram enviadas, tem 125 
receio dos problemas que isto vai causar. Já não percebe o que é que se passa, por-126 
que de semana para semana a informação vai-se alterando, mas fica sempre algum 127 
problema por resolver. Perguntou qual a dimensão do problema e quanto está por 128 
cobrar. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  129 

0420. ESTALEIRO NA AV. CALOUSTE GULBENKIAN: Questionou se já foi notificado o 130 
empreiteiro que ultimamente utilizou o espaço supra referido para retirar os inertes que 131 
lá deixou.----------------------------------------------------------------------------------------------------  132 
----------O senhor Presidente da Câmara respondeu que já transmitiu ao empresário 133 
para fazer a limpeza do espaço. ----------------------------------------------------------------------  134 

0421. AGENDA XXI LOCAL: Questionou se a comissão coordenadora vai ou não reunir. ---  135 
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DO SENHOR VEREADOR BRUNO SANTOS: ------------------- --------------------------------  136 
0422. ACTOS PÚBLICOS: Já sabem que o senhor Presidente da Câmara evita a sua pre-137 

sença em determinados actos públicos, mas com a publicação dos jornais locais têm a 138 
prova plena que o senhor Presidente já nem precisa de usar o photoshop para cortar 139 
alguns vereadores nas fotografias, não os convidando pura e simplesmente. ------------  140 
----------O senhor Presidente da Câmara disse que teve de avançar com celeridade 141 
para a assinatura do protocolo. Informou que vai marcar com alguma urgência a assi-142 
natura do protocolo com o Circulo de Cultura Musical Bombarralense.---------------------  143 

0423. CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE: Questionou se já foi tomada alguma 144 
decisão neste âmbito. -----------------------------------------------------------------------------------  145 
----------O senhor Presidente da Câmara respondeu que ainda não foram dados passos 146 
neste sentido.----------------------------------------------------------------------------------------------  147 

0424. REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO: Questionou se tem 148 
havido alguma divulgação deste regulamento e se tem havido inscrições de alguns 149 
possíveis beneficiários.----------------------------------------------------------------------------------  150 
----------O senhor Presidente da Câmara respondeu negativamente. ------------------------  151 

0425. REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DE APOIOS PARA AUTO-CONST RUÇÃO, 152 
RECONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, BENEFICIAÇÃO OU RECUPERA ÇÃO DE 153 
HABITAÇÃO PRÓPRIA DE ESTRATOS SOCIAIS DESFAVORECIDO S: Questionou 154 
se tem havido alguma divulgação deste regulamento e se tem havido inscrições de 155 
alguns possíveis beneficiários. ------------------------------------------------------------------------  156 
----------O senhor Presidente da Câmara disse que têm sido feitas abordagens que 157 
ainda não foram concluídas. ---------------------------------------------------------------------------  158 
DO SENHOR VEREADOR MÁRIO MORGADO: ------------------ ------------------------------  159 

0426. FEIRAS RURAIS: Face à proposta de realização destas feiras com periodicidade 160 
mensal apresentada em reunião de Câmara pública em meados de 2008, gostava de 161 
saber se houve alguma evolução ou se está prevista a sua realização prática este ano. 162 

0427. UNIVERSITÁRIOS 50 +: Enalteceu o salutar trabalho proporcionado pelo grupo da 163 
disciplina de teatro.---------------------------------------------------------------------------------------  164 

0428. RUA EVARISTO JUDICIBUS: Manifestou a sua preocupação com esta artéria que é 165 
muito utilizada em termos pedonais, nomeadamente pelos que se dirigem ao Agrupa-166 
mento de Escolas, porque a mesma não tem condições de servir os cidadãos em con-167 
dições de segurança, apresentando espaços sem passeio e, nalgumas partes, quando 168 
chove é um caminho de lama e está ocupado com viaturas. Nos locais onde esta 169 
vegetação a ocupa a quase totalidade do passeio. É de primordial importância actuar 170 
nos passeios desta artéria. -----------------------------------------------------------------------------  171 
----------O senhor Presidente da Câmara disse que o Conselho Executivo da Escola 172 
Secundária vai contactar a família Horta Monteiro, porque a empresa que vai avançar 173 
com as obras na escola vai instalar contentores na área da E.B. 2,3 e estão a tentar 174 
arranjar uma zona de estacionamento.--------------------------------------------------------------  175 

0429. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NAS JUNTAS DE FREGUESIA: Questionou se 176 
as Juntas de Freguesia já entregaram os relatórios trimestrais de 2008 e se está em 177 
preparação o relatório técnico da Câmara Municipal.--------------------------------------------  178 
----------O senhor vereador José João Ferreira disse que algumas Juntas de Freguesia 179 
já enviaram os relatórios e outras ainda não. ------------------------------------------------------  180 
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0430. FACTURAS DE ÁGUA: Relembrou que há 15 dias ficou decidida a emissão da factu-181 
ra de Janeiro no inicio de Abril e que viria hoje uma proposta com o desenvolvimento 182 
das restantes facturas em atraso. --------------------------------------------------------------------  183 
----------O senhor vereador José João Ferreira disse que o assunto pode ser abordado 184 
extra-ordem do dia. A factura de Janeiro ainda não está a ser emitida porque a AIRC 185 
não veio na passada sexta-feira, como tinha sido acordado. ----------------------------------  186 

0431. ACTOS PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL: Lamentou a pouca apetência que o 187 
senhor Presidente da Câmara continua a demonstrar para os manter informados dos 188 
actos públicos que este executivo promove. -------------------------------------------------------  189 

0432. CONTRAPARTIDAS DO MODELO: A última informação que o senhor Presidente da 190 
Câmara deu é que nos dias seguintes iria reunir com os responsáveis da empresa 191 
para retomarem os trabalhos, mas, pelo que se vê, está muito difícil e complicado que 192 
isso venha a suceder. -----------------------------------------------------------------------------------  193 
----------O senhor Presidente da Câmara disse que só a semana passada os serviços 194 
técnicos conseguiram responder à empresa com esclarecimentos técnicos. O emprei-195 
teiro está agora em condições de avançar com a obra.-----------------------------------------  196 

0433. PRAÇA DO MUNICIPIO: Gostaria de saber qual o óbice que se coloca para que o 197 
sinal de limitação de velocidade na travessia da Praça do Municipio seja de 20 km / 198 
hora e veículos até 3,5 toneladas. Recomendou que a Câmara Municipal tome medi-199 
das para deixar de acontecer uma situação que o surpreende. A semana passada 200 
quase foram atropelados por uma munícipe que atravessou a Praça do Municipio no 201 
sentido Norte / Sul, com a agravante de ser uma antiga funcionária da autarquia. Con-202 
tinua igualmente o cabo eléctrico à superfície em frente do edifício dos Paços do 203 
Municipio. Sugeriu que vão apreciar a requalificação de que foi objecto a marginal de 204 
São Martinho do Porto.----------------------------------------------------------------------------------  205 

0434. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO: Solicitou informação 206 
sobre o ponto de situação deste assunto. ----------------------------------------------------------  207 
----------O senhor Presidente da Câmara disse que no passado dia 03 de Abril teve 208 
uma reunião com os responsáveis do Agrupamento de Escolas. Está a ser feito um 209 
texto com dúvidas que, antes de enviar à DRELVT, dará conhecimento aos senhores 210 
vereadores Mário Morgado e Bruno Santos.-------------------------------------------------------  211 

0435. CENTRO ESCOLAR DA ROLIÇA: Atendendo a que o terreno que foi em principio 212 
disponibilizado para a localização deste centro escolar, era ocupado pela Associação 213 
Cultural e Desportiva da Roliça, havia a informação de que esta associação prescindia 214 
do mesmo desde que cedido para o efeito. Não existindo a figura de cedência reco-215 
menda que haja novos contactos com a associação.--------------------------------------------  216 
----------O senhor Presidente da Câmara disse ter tido uma reunião com a associação e 217 
nunca lhe foi colocada esta questão. ----------------------------------------------------------------  218 

0436. RUA DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS: Disse que gostaria de ouvir o senhor 219 
vereador José João Ferreira sobre um email do munícipe António Esteves da Silva, 220 
residente na Rua do Sagrado Coração de Jesus, que disse já ter enviado 17 e-mails e 221 
não obteve resposta.-------------------------------------------------------------------------------------  222 
----------O senhor vereador José João Ferreira disse ter tido uma resposta que tinha 223 
algum trabalho jurídico, mas optou por não a enviar para ver se as coisas paravam por 224 
aqui. Todos sabem o local que é. Gostaria que quem tem habitações em agro-florestal 225 
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tivesse o acesso que estes senhores têm. A Junta de Freguesia de Carvalhal resolveu 226 
a parte que lhe competia e, há pouco tempo, a Junta de Freguesia da Roliça também 227 
melhorou o acesso. --------------------------------------------------------------------------------------  228 
DO SENHOR VEREADOR JOSÈ JOÃO FERREIRA: ------------- -----------------------------  229 

0437. FEIRAS RURAIS: Informou o executivo que reuniu no passado dia 18 de Março com o 230 
grupo de trabalho que foi alargado, tendo convidado os outros quatro Presidentes de 231 
Junta de Freguesia. Ainda não foi feita qualquer publicitação relativamente ao Merca-232 
do Rural porque queria dar conhecimento em primeira-mão à Câmara Municipal do 233 
resultado dessa reunião. O primeiro Mercado Rural ficou marcado para 09 de Maio e 234 
sucessivamente no 2.º sábado de cada mês até Setembro. -----------------------------------  235 

0438. ADEGA COOPERATIVA DO BOMBARRAL: Informou o executivo que teve uma reu-236 
nião com o presidente da Adega Cooperativa do Bombarral, para fornecer a informa-237 
ção que chegou à Câmara Municipal sobre possíveis candidaturas ao abrigo do qua-238 
dro comunitário. -------------------------------------------------------------------------------------------  239 

0439. ASSEMBLEIA-GERAL DAS ÁGUAS DO OESTE: Informou o executivo que no pas-240 
sado dia 31 de Março, esteve presente na Assembleia-geral das Águas do Oeste onde 241 
foram apreciados o relatório e contas de 2008. ---------------------------------------------------  242 

0440. ÁGUAS DO OESTE: Informou o executivo que amanhã, pelas 10:00 horas, vai haver 243 
uma reunião com as Águas do Oeste e técnicos ligados ao sector da água. Quando a 244 
Câmara Municipal entrou em acordo com as Águas do Oeste era para a água vir de 245 
Castelo de Bode, mas, pelas análises efectuadas, deduziram que a água continua a vir 246 
dos furos do Pó.-------------------------------------------------------------------------------------------  247 
DO SENHOR VEREADOR FIALHO MARCELINO: --------------- ------------------------------  248 

0441. PAINEL PUBLICITÁRIO NA DELGADA: Apesar de ter sido retirada a parte publicitá-249 
ria, a estrutura permanece no mesmo local, o que quer dizer que a empresa não cum-250 
priu com o que a Câmara Municipal decidiu, pelo que devem ser accionados os meios 251 
para a obrigar a retirar a estrutura. -------------------------------------------------------------------  252 
----------O senhor Presidente da Câmara disse que a empresa não cumpriu totalmente 253 
com a decisão, mas retirou o painel da estrutura. Transmitiu que vão entrar com um 254 
pedido de licenciamento de uma estrutura mais pequena que ficará em frente das 255 
paletes. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  256 

0442. REUNIÃO COM AS ÁGUAS DO OESTE: Sugeriu que nesta reunião seja abordada a 257 
questão da rotura na conduta a seguir ao Vale Grou, além de se alertar para o proble-258 
ma do muro que está em eminente ruína. ----------------------------------------------------------  259 

0443. MAPA DE PESSOAL DO MUNICIPIO DO BOMBARRAL: Disse não concordar na 260 
íntegra com a informação do senhor Chefe da Divisão Administrativa e Recursos 261 
Humanos, nomeadamente no que diz respeito ao Gabinete de Apoio à Presidência, 262 
que não tem de ter afecto nenhum funcionário dos serviços. A secretária do senhor 263 
Presidente da Câmara deve estar no local onde estava adstrita. O senhor Presidente 264 
da Câmara disse que não sabia o que eram os dois lugares de assistente operacional 265 
para o estádio municipal, mas foi ele quem autorizou o concurso para os dois lugares. 266 
Questionou quais são os argumentos para a abertura de concurso para estes dois 267 
lugares.------------------------------------------------------------------------------------------------------  268 
----------O senhor Presidente da Câmara respondeu dizendo ter havido o reforço de 269 
uma pessoa contratada para o pavilhão e que para criar maior rotatividade no estádio 270 
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municipal. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  271 
0444. PAGAMENTOS: Solicitou informação sobre os pagamentos efectuados às firmas 272 

CITEPLAN, DINIZLUZ e ALEGRIA E ENTUSIASMO, LDA. -----------------------------------  273 
----------O senhor Presidente da Câmara respondeu que a CITEPLAN é o gabinete que 274 
fez os projectos dos dois centros escolares; o pagamento à DINIZLUZ diz respeito a 275 
uma execução feita pelas finanças respeitante a uma divida que a Câmara Municipal 276 
tinha; e a Alegria e Entusiasmo, é a empresa constituída por um ex-prestador de servi-277 
ços na área da piscina, Viver melhor e estádio municipal. -------------------------------------  278 
----------O senhor vereador Fialho Marcelino questionou quem, como e com que base 279 
legal é que se fez a adjudicação a esta empresa. ------------------------------------------------   280 

ORDEM DO DIA 281 
0445. OBRAS PARTICULARES:-------------------------- ---------------------------------------------------  282 
0445.01  CONSTRUÇÃO DE MORADIA E MURO – PROJECTO DE  ARQUITECTURA:  Apre-283 

ciado o processo n.º 2/09/01, iniciado a requerimento apresentado pela senhora D. 284 
Ann Lindsay Gibb, datado de 2009.03.18, foi deliberado por unanimidade aprovar o 285 
projecto de arquitectura para construção de moradia e muro sito no Poisão, freguesia 286 
de Carvalhal, condicionado à apresentação de estudo paisagístico e à extensão da 287 
rede de esgotos domésticos conforme proposto tecnicamente.-------------------------------  288 

0445.02  PEDIDO DE DESTAQUE AO ABRIGO DO N.4 DO ART IGO 6.º DO DL N.º555/99, DE 289 
16.12, COM A REDACÇÃO VIGENTE : Presente o processo n.º 05/09/04, iniciado a 290 
requerimento apresentado pela Companhia de Seguros Fidelidade Mundial, S.A., para 291 
destaque na Rua José Veríssimo Duarte, vila e freguesia de Bombarral, foi o mesmo 292 
retirado da ordem do dia. -------------------------------------------------------------------------------  293 

0445.03  AMPLIAÇÃO DE INDÚSTRIA – RELATÓRIO TÉCNICO  DE ANÁLISE DE RISCOS : 294 
Presente o processo n.º 157/06/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor 295 
José Joaquim Rebelo de Andrade, com o relatório técnico de análise de riscos de 296 
ampliação de indústria sita na Estrada Nacional 8, Cintrão, vila e freguesia de Bombar-297 
ral, foi o mesmo retirado da ordem do dia. ---------------------------------------------------------  298 

0445.04  ALTERAÇÃO À OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO – PROJE CTO DE ARQUITECTU-299 
RA – DESENHO URBANO:  Apreciado o processo n.º 06/05/03, iniciado a requerimen-300 
to apresentado pelo senhor Joaquim José Ventura R. P. Tavares, datado de 301 
2009.03.02, foi deliberado por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura de alte-302 
ração à operação de loteamento sita na Rua D. Afonso Henriques, lugar da Delgada, 303 
freguesia de Roliça, condicionado ao cumprimento da informação n.º 66/DOPPU/09. -  304 

0445.05  CONSTRUÇÃO DE MORADIA UNIFAMILIAR – EXPOSI ÇÃO ESCRITA : Presente o 305 
processo n.º 55/08/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor Mário Carlos 306 
Andrade Pinho Gomes, com exposição escrita sobre construção de moradia unifamiliar 307 
sita no Casal da Pedra, foi adiada a sua apreciação para a próxima reunião para o 308 
executivo se deslocar ao local. ------------------------------------------------------------------------  309 

0445.06  CONSTRUÇÃO DE MORADIA E GARAGEM – PROJECTO  DE ARQUITECTURA:  310 
Presente o processo n.º 72/08/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor 311 
Marco Paulo Rodrigues Silva, com o projecto de arquitectura para construção de 312 
moradia e garagem sitas na Rua dos Lavadouros, 17, lugar de São Mamede, freguesia 313 
de Roliça, foi o mesmo retirado da ordem do dia. ------------------------------------------------  314 

0445.07  CONSTRUÇÃO DE MORADIA E MURO – CADUCIDADE DO ALVARÁ DE CONS-315 
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TRUÇÃO:  Apreciado o processo n.º 154/06/01, iniciado a requerimento apresentado 316 
pelo senhor Carlos Alberto Nobre Melo Soares, foi deliberado por unanimidade decla-317 
rar a caducidade do alvará de construção de moradia e muro sitos na Rua do Enxião, 318 
lugar de Barro Lobo, freguesia de Carvalhal. ------------------------------------------------------  319 

0445.08 APROVAÇÂO EM MINUTA: As deliberações respeitantes a obras particulares foram 320 
aprovadas em minuta para produzirem efeitos imediatos.--------------------------------------  321 

0446. APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DE PROPOSTA DE PROTO COLO DE COLABO-322 
RAÇÃO COM AS FARMÁCIAS: Foi presente a seguinte proposta de protocolo de 323 
colaboração com as farmácias, apresentado pelo senhor Presidente da Câmara: “As 324 
autarquias locais têm vindo a desempenhar um papel de crescente importância no 325 
âmbito do apoio social às populações, designadamente da população considerada 326 
mais desfavorecida, onde se inclui a população idosa e carenciada. Pretendendo, des-327 
ta forma, colmatar as carências e permitir uma melhoria na qualidade de vida dos 328 
mesmos. Esse papel, no âmbito do apoio a actividades de interesse municipal, está 329 
consignado no disposto no artigo 64º, nº 4, alínea c), da Lei nº 169/99 de 18 de 330 
Setembro, alterada pela Lei nº 5 – A/2002 de 11 de Janeiro, permitindo à Câmara 331 
Municipal participar na prestação de serviços a estratos sociais desfavorecidos ou 332 
dependentes, em parceria com as entidades competentes da administração central, e 333 
prestar apoio aos referidos estratos sociais, pelos meios adequados e nas condições 334 
constantes no regulamento municipal. O Município de Bombarral pretende compartici-335 
par na parte que cabe ao utente na aquisição de medicamentos comparticipados e de 336 
uso continuado pelo Serviço Nacional de Saúde, mediante apresentação médica, os 337 
utentes do Cartão Social do Idoso, conforme consta do Regulamento Municipal. Na 338 
prossecução deste objectivo, ao abrigo do artigo 67º da Lei nº 169/99 de 18 de 339 
Setembro, alterada pela Lei nº 5 – A/2002, de 11 de Janeiro, celebra-se o presente 340 
Protocolo de Colaboração entre:----------------------------------------------------------------------  341 
----------Primeiro Outorgante: ---------------------------------------------------------------------------  342 
----------O Município de Bombarral, contribuinte nº 506800580, com sede NA Praça do 343 
Municipio, em Bombarral, representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Luís 344 
Alberto Camilo Duarte, e Segundos Outorgantes, farmácia…---------------------------------  345 
----------Cláusula 1ª – Âmbito -  O presente Protocolo de Colaboração estabelece for-346 
mas de relação entre o Município de Bombarral e os Segundos Outorgantes, no âmbi-347 
to da aplicação do Regulamento do Cartão Municipal do Idoso.------------------------------  348 
----------Cláusula 2ª - Duração e Cessação ---------------------------------------------------------  349 
1 - O presente Protocolo de Colaboração entra em vigor no primeiro dia do mês 350 
seguinte ao da sua celebração, sendo automaticamente renovado em cada dia 31 de 351 
Dezembro.--------------------------------------------------------------------------------------------------  352 
2 - O não cumprimento dos objectivos definidos no presente protocolo, confere o direi-353 
to de rescisão do mesmo a qualquer dos outorgantes.------------------------------------------  354 
3 - A rescisão do presente Protocolo será efectuada através de notificação à Farmácia 355 
ou ao Município, por carta registada com aviso de recepção. ---------------------------------  356 
4 - As partes outorgantes reservam-se o direito de denunciar o presente Protocolo, 357 
sem direito a qualquer indemnização às contrapartes, desde que seja efectuada com 358 
aviso prévio de 60 dias, mediante carta registada com aviso de recepção aos demais 359 
protocolantes.----------------------------------------------------------------------------------------------  360 
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----------Cláusula 3ª  – Objectivos -  O presente Protocolo de Colaboração regulamenta: 361 
1- As formas de acesso dos utentes do Cartão Social do Idoso na comparticipação de 362 
medicamentos adquiridos nas Farmácias protocolantes; ---------------------------------------  363 
2 - Os deveres do Município de Bombarral perante as Farmácias protocolantes, 364 
nomeadamente o do pagamento do valor da comparticipação dos medicamentos 365 
abrangidos pelo Cartão Social do Idoso;------------------------------------------------------------  366 
3 - Os deveres das Farmácias protocolantes no âmbito da aplicação do programa de 367 
apoio social, nomeadamente o do controlo de apresentação do Cartão Social do Idoso 368 
e das receitas médicas aquando da aquisição de medicamentos comparticipados pelo 369 
Serviço Nacional de Saúde.----------------------------------------------------------------------------  370 
----------Cláusula 4ª - Deveres da Farmácia - Na prossecução do presente Protocolo de 371 
Colaboração, os Segundos Outorgantes obrigam-se a: ----------------------------------------  372 
1 - Aceitar, para prossecução dos objectivos definidos no Regulamento do Cartão 373 
Social do Idoso, somente as receitas médicas emitidas no âmbito do Serviço Nacional 374 
de Saúde;---------------------------------------------------------------------------------------------------  375 
2 - Exigir a exibição do Cartão Social do Idoso, que deverá estar em perfeito estado de 376 
conservação, actualizado e assinado pelo titular, quando solicitada a comparticipação 377 
nas receitas médicas, aquando da aquisição de medicamentos comparticipados pelo 378 
Serviço Nacional de Saúde,----------------------------------------------------------------------------  379 
3 - Em caso de dúvida, exigir a exibição de documento comprovativo da identidade do 380 
utente do Cartão Social do Idoso; --------------------------------------------------------------------  381 
4 - Apresentar mensalmente a relação dos utentes e valores das respectivas comparti-382 
cipações das receitas médicas; -----------------------------------------------------------------------  383 
5 - Comunicar ao Gabinete de Acção Social do Município qualquer irregularidade ou 384 
anomalia detectada na utilização do Cartão Social do Idoso. ---------------------------------  385 
----------Cláusula 5ª - Deveres da Câmara Municipal -  Na prossecução do presente 386 
Protocolo de Colaboração, o Município de Bombarral obriga-se a: --------------------------  387 
1 - Prestar todo o apoio solicitado pelos segundos outorgantes, no âmbito da aplicação 388 
do Regulamento do Cartão Social do Idoso;-------------------------------------------------------  389 
2 - O Município obriga-se a proceder à liquidação da comparticipação respectiva defi-390 
nida no Regulamento para a Atribuição do Cartão Social e Municipal do Idoso, desig-391 
nadamente na línea f) do n.º 2 e n.º3, do seu artigo 6.º.; ---------------------------------------  392 
3 - Efectuar o pagamento das comparticipações no prazo máximo de 30 (trinta) dias 393 
salvo motivo devidamente justificado pelo Município; -------------------------------------------  394 
4 - Comunicar as irregularidades ou anomalias detectadas na utilização do Cartão 395 
Social do Idoso, bem como na cessação dos efeitos do cartão, aos segundos outor-396 
gantes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------  397 
----------Cláusula 6ª – Publicidade - -------------------------------------------------------------------  398 
1 - O Município de Bombarral fará publicidade, por meios a determinar por Despacho 399 
do Presidente da Câmara, da lista das farmácias aderentes ao programa do Cartão 400 
Social do Idoso. -------------------------------------------------------------------------------------------  401 
2 - Para efeitos do número anterior, serão publicitadas as referidas listas no prazo de 1 402 
mês, a contar da data da assinatura do presente Protocolo, bem como das suas even-403 
tuais alterações;-------------------------------------------------------------------------------------------  404 
----------Cláusula 7ª - Considerações gerais - ------------------------------------------------------  405 
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1 - Ambas as partes acordam nos termos do presente Protocolo de Colaboração, que 406 
vão assinar em duplicado; ------------------------------------------------------------------------------  407 
2 - Todos os aspectos não previstos no presente Protocolo de Colaboração e que não 408 
resultem do Regulamento, serão resolvidos através da deliberação da Câmara Munici-409 
pal.” ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  410 
----------O senhor Presidente da Câmara disse que existem duas opções: no acto das 411 
inscrições no Gabinete de Acção Social da Câmara Municipal de Bombarral, irá ser 412 
dado conhecimento aos idosos requerentes de que existem três farmácias protocola-413 
das dando-se liberdade de escolha para efectuar a compra dos medicamentos numa 414 
farmácia da sua preferência; uma vez escolhida a farmácia o requerente só poderá 415 
efectuar a compra nesse estabelecimento, para onde posteriormente será enviada 416 
pelos serviços competentes uma lista dos idosos requerentes para controlo da própria 417 
farmácia. A segunda hipóteses passa por acordar com as farmácias aderentes um sis-418 
tema de rotatividade, isto é, a titulo de exemplo a farmácia X fica durante o ano de 419 
2009 com a exclusividade de todos os idosos requerentes efectuarem a compra de 420 
medicamentos, imediatamente no ano seguinte a farmácia Y assumiria esta exclusivi-421 
dade e a seguir a farmácia Z e assim sucessivamente. Os idosos requerentes seriam 422 
informados deste facto também no acto da sua inscrição, relativamente ao local onde 423 
poderiam efectuar a compra dos medicamentos teriam conhecimento através de aviso 424 
colocado pelos serviços do GAS, nas respectivas farmácias. ---------------------------------  425 
----------O senhor vereador Bruno Santos questionou o que acontece se um idoso tiver 426 
necessidade de um medicamento ao fim-de-semana e a farmácia onde tinha os dados 427 
estiver fechada ou não tivesse o medicamento necessário. -----------------------------------  428 
----------O senhor vereador Fialho Marcelino perguntou se as farmácias têm conheci-429 
mento deste documento.--------------------------------------------------------------------------------  430 
----------O senhor Presidente da Câmara respondeu negativamente. ------------------------  431 
----------O senhor vereador Fialho Marcelino sugeriu uma terceira hipótese: os paga-432 
mentos serem feitos na Câmara Municipal. --------------------------------------------------------  433 
----------O senhor vereador Mário Morgado sugeriu uma quarta hipótese: emitir um car-434 
tão com colunas que o idoso apresentaria nas farmácias, que fazem o desconto da 435 
receita e registam no respectivo cartão. ------------------------------------------------------------  436 
----------Foi adiada a apreciação deste assunto para uma próxima reunião a fim de 437 
serem abordadas as farmácias e verificar a forma de se proceder aos pagamentos. ---  438 

0447. APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO SOBRE O TEOR DO PONT O 2 DO PROJECTO 439 
DE REGULAMENTO PARA ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO MUNICIPAL DO IDOSO – 440 
CONCEITO DE AGREGADO FAMILIAR: Depois de discutido o assunto, foi delibera-441 
do por unanimidade e em minuta aprovar o seguinte conceito de agregado familiar: 442 
“Entende-se por agregado familiar o conjunto de pessoas ligadas entre si por vínculo 443 
de parentesco em qualquer grau da linha recta ou até ao 3.ºgrau da linha colateral ou 444 
por casamento, união de facto e que vivam em economia comum há mais de um ano.” 445 
PROLONGAMENTO DA REUNIÃO: Pelas 19:00 horas, atingido o limite regulamen-446 
tarmente estabelecido, foi deliberado por unanimidade prolongar a reunião por mais 447 
uma hora. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  448 

0448. APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DA PROPOSTA DO CONTR ATO DE COMODATO 449 
COM A ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO HUMANITÁRIA PARA O DESEN VOLVIMEN-450 
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TO: Presente a proposta de contrato de comodato em epígrafe, foi o mesmo colocado 451 
à discussão.------------------------------------------------------------------------------------------------  452 
----------Depois de discutido o assunto o senhor Presidente da Câmara disse que o 453 
prédio em causa não vale mais do que 1000 vezes o índice 100.----------------------------  454 
----------O senhor vereador Gabriel Martins disse que apenas participa na votação com 455 
base na informação que o senhor Presidente da Câmara deu relativamente ao valor do 456 
prédio. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  457 
----------Os senhores vereadores Fialho Marcelino e Bruno Santos subscreveram esta 458 
declaração. -------------------------------------------------------------------------------------------------  459 
AUSÊNCIAS: Pelas 19:20 horas, ausentou-se da reunião o senhor vereador Mário 460 
Morgado.----------------------------------------------------------------------------------------------------  461 
----------Foi deliberado por unanimidade e em minuta aprovar o seguinte protocolo:-----  462 
----------“Entre o Município de Bombarral, pessoa colectiva número 506800580, com 463 
sede na Praça do Município, 2540-046 BOMBARRAL, representado neste acto pelo 464 
Presidente da Câmara, Luís Alberto Camilo Duarte, e com legitimidade e poderes para 465 
o acto, conforme o disposto nas alíneas a), do n.º 1 e h), do n.º 2, do art. 68º, da Lei 466 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, 467 
de 11 de Janeiro, em conformidade com a deliberação do Executivo de 6 de Abril de 468 
2009 e adiante designado por primeiro outorgante ou comodante, e a Associação de 469 
Gestão Humanitária para o Desenvolvimento - Ligar à Vida, pessoa colectiva n.º 470 
508450918, com sede em Rua Marquesa de Alorna, 4, Ramada, representada neste 471 
acto pelo Senhor Padre Arsénio José Fernandes Isidoro, e adiante designada por 472 
segundo outorgante ou comodatário, é celebrado o presente contrato de comodato 473 
que se rege pelas cláusulas seguintes: -------------------------------------------------------------  474 
----------Cláusula 1ª - (Identificação do prédio) -  O primeiro outorgante é proprietário de 475 
um prédio rústico, denominado “Barros”, sito na freguesia de Vale Covo, concelho de 476 
Bombarral, descrito na Conservatória do Registo Predial de Bombarral sob o nº 552 e 477 
inscrito na respectiva matriz sob o art. 19º, secção D, com a área total de 55 417 m2 478 
(cinquenta e cinco mil quatrocentos e dezassete metros quadrados), com o valor 479 
patrimonial de 1 266,27 € (mil duzentos e sessenta e seis euros e vinte e sete cênti-480 
mos).---------------------------------------------------------------------------------------------------------  481 
----------Cláusula 2ª - (Objecto) ------------------------------------------------------------------------  482 
1 - O primeiro outorgante entrega ao segundo outorgante em regime de comodato par-483 
te do prédio descrito na cláusula anterior, com 7 087 m2 (sete mil e oitenta e sete 484 
metros quadrados) de terreno, conforme planta anexa, a fim de que este último se sir-485 
va dele para a criação, instalação e funcionamento do Pólo Social do Concelho do 486 
Bombarral, com vista à criação de equipamentos sociais. -------------------------------------  487 
2 – Para efeitos do numero anterior entende-se como equipamentos sociais, única e 488 
exclusivamente, a criação de um lar de terceira idade, um centro de dia e um lar resi-489 
dencial para deficientes. --------------------------------------------------------------------------------  490 
3 – Considerando que o segundo outorgante pretende, igualmente e em fase posterior, 491 
criar no mesmo espaço uma Creche, uma Casa Abrigo para Vitimas de Violência 492 
Doméstica e um Centro de Apoio e Formação Parental, em função das valências 493 
aprovadas em QREN, será essa situação e os seus termos regulada em aditamento 494 
ao presente contrato a outorgar entre as partes nas condições nele firmadas. -----------  495 
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----------Cláusula 3ª - (Obrigações do comodatário) ----------------------------------------------  496 
1 - O segundo outorgante fica obrigado a fazer um uso prudente e cuidado do identifi-497 
cado prédio, designadamente, dando integral cumprimento, cumulativo, às seguintes 498 
prescrições. ------------------------------------------------------------------------------------------------  499 
a) Destinar exclusivamente o prédio em causa ao fim estabelecido na cláusula 2ª; -----  500 
b) Promover acções tendo como temática o apoio social à população idosa, infância, 501 
população portadora de deficiência e violência doméstica, considerando que a imple-502 
mentação dos serviços direccionados a cada área ficará dependente de apoios finan-503 
ceiros comunitários; --------------------------------------------------------------------------------------  504 
c) Promover 75% das vagas existentes nas diversas valências, para os munícipes do 505 
concelho de Bombarral, à excepção das vagas da Casa Abrigo para Mulheres Vitimas 506 
de Violência, considerando a natureza do seu objecto; -----------------------------------------  507 
d) Disponibilizar 10% das camas existentes para situações que revistam especial 508 
urgência ou necessidade de intervenção no âmbito do Concelho em função das 509 
necessidades sociais e municipais; ------------------------------------------------------------------  510 
e) Administrar e gerir o prédio comodatado, não podendo em caso algum ser entregue 511 
a qualquer outra entidade ou pessoa singular ou colectiva, nem ceder, em caso algum, 512 
a sua posição contratual a terceiro, emprestar, arrendar ou onerar total ou parcialmen-513 
te; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  514 
f) Após a implantação do Pólo Social, não ter o espaço edificado e sua envolvente, 515 
devoluto, sem qualquer destinação, conservá-lo encerrado ou desabitado por período 516 
superior a 12 meses;-------------------------------------------------------------------------------------  517 
g) O comodatário compromete-se a executar e manter os arranjos exteriores de forma 518 
a garantir o enquadramento do edificado no espaço envolvente;-----------------------------  519 
h) Entregar o prédio, no terminus da vigência do presente contrato, devoluto e sem 520 
quaisquer ónus ou encargos, ao comodante em condições de higiene, manutenção e 521 
zelo; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  522 
 i) Cumprir todas as suas obrigações legais, em especial as obrigações e deveres 523 
resultantes do art.º 1129º e seguintes do Código Civil; -----------------------------------------  524 
2 - A violação do disposto nas alíneas a), e), f) e i) do nº 1 implica a automática devo-525 
lução do prédio ao primeiro outorgante, no estado em que se encontrar, independen-526 
temente das benfeitorias efectuadas, sem que o comodatário tenha direito a qualquer 527 
indemnização e sem prejuízo do primeiro outorgante accionar os mecanismos legais 528 
da responsabilidade civil para ressarcir-se dos danos provocados.--------------------------  529 
Cláusula 4ª - (Exclusão de Responsabilidade) - --------------------------------------------------  530 
1 - O primeiro outorgante não tem qualquer responsabilidade pelas actividades desen-531 
volvidas pelo segundo outorgante, bem como por qualquer fim ilícito ou prática contrá-532 
ria à lei ou aos bons costumes. -----------------------------------------------------------------------  533 
2 - Em hipótese alguma o primeiro outorgante pode ser responsabilizado, independen-534 
temente do título, quer pelo segundo outorgante, quer por qualquer terceiro, seja por 535 
coima, multa, dano ou indemnização. ---------------------------------------------------------------  536 
----------Cláusula 5ª - (Prazos de implantação do Polo Social do Concelho de Bombar-537 
ral) - ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  538 
1 - O segundo outorgante fica vinculado a: --------------------------------------------------------  539 
a) Dar entrada dos projectos da implantação do Polo Social, no prazo de 6 meses a 540 
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contar da assinatura do presente contrato;---------------------------------------------------------  541 
b) Iniciar a obra no prazo máximo de 12 meses, contabilizados desde a data da apro-542 
vação dos projectos apresentados; ------------------------------------------------------------------  543 
c) Concluir as obras e instaurar o Polo Social no prazo de 36 meses, a contar do início 544 
das obras em causa;-------------------------------------------------------------------------------------  545 
2 - A violação do disposto no número anterior implica, cumulativamente.------------------  546 
a) A rescisão automática do presente contrato, sem direito a qualquer indemnização; -  547 
b) A perda em favor do Município de quaisquer benfeitorias entretanto efectuadas e/ou 548 
a reposição do edificado e espaço envolvente no estado em que se encontrava à data 549 
da assinatura do presente contrato; e ---------------------------------------------------------------  550 
c) Indemnização por danos, nos termos da legislação civil.------------------------------------  551 
3- Em alternativa ao disposto no número anterior, poderá ser aplicada uma penalidade 552 
no valor de 60 euros por cada dia de atraso face aos prazos previstos no nº 1.----------  553 
4 - Para efeitos dos números anteriores, a escolha entre a aplicação do nº 2 ou do nº 3 554 
incumbe à Câmara Municipal, mediante deliberação do executivo.--------------------------  555 
5 - Para efeitos dos números anteriores, caso o incumprimento seja por facto não 556 
imputável ao segundo outorgante, pode este elaborar exposição devidamente funda-557 
mentada e com eventuais comprovativos, dirigida ao Sr. Presidente da Câmara Muni-558 
cipal, sendo os fundamentos enumerados, analisados e apreciados pela Câmara 559 
Municipal, podendo esta, mediante votação favorável e aceitação dos argumentos 560 
aduzidos, deliberar a prorrogação dos prazos fixados no nº 1 deste artigo, sem qual-561 
quer cominação adicional. ------------------------------------------------------------------------------  562 
----------Cláusula 6ª - (Obrigações do Municipio) -  O Municipio de Bombarral compro-563 
mete-se a executar e a manter em bom estado de conservação o acesso ao Pólo 564 
Social. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  565 
----------Cláusula 7ª - (Prazo de vigência) - ---------------------------------------------------------  566 
1 - O presente contrato tem a duração de 25 anos, renovável por igual período de 567 
tempo, se não for denunciado por qualquer das partes contratantes ou verificando-se a 568 
caducidade do contrato pelos seguintes motivos. ------------------------------------------------  569 
a) Pela extinção da Associação; ----------------------------------------------------------------------  570 
b) Caso não sejam aprovadas as valências propostas pela Associação e não disponha 571 
a Associação de qualquer outra forma ou meio de financiamento;---------------------------  572 
2 - O exercício do direito de denúncia, deverá ser formalizado, mediante carta regista-573 
da com aviso de recepção, dirigida à outra parte contratante com a antecedência de 574 
120 dias sobre a data do termo do presente contrato, incluindo as sucessivas renova-575 
ções. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  576 
3 - Não obstante a existência de prazo, qualquer dos outorgantes poderá resolver o 577 
presente contrato nos termos do art. 1140º do Código Civil.-----------------------------------  578 
4 – Todas as benfeitorias realizadas no imóvel comodatado, no termo da vigência do 579 
contrato, reverterão integralmente a favor do primeiro outorgante mediante uma com-580 
pensação a atribuir ao segundo outorgante em função do valor mínimo por m2 para a 581 
construção praticável à data, deduzindo as comparticipações oficiais majoradas à taxa 582 
de juro legal sucessivamente em vigor. -------------------------------------------------------------  583 
----------Cláusula 8ª - (Resolução do Contrato) ----------------------------------------------------  584 
1 - É conferido ao primeiro outorgante o direito de resolução do contrato com funda-585 
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mento no incumprimento das obrigações do segundo outorgante prevista na cláusula 586 
3ª.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------  587 
2 - A resolução do contrato por parte do primeiro outorgante operar-se-á nos termos 588 
gerais, ou seja, de acordo com o disposto nos artigos 432º a 436º do Código Civil, 589 
nomeadamente mediante declaração por escrito à outra parte, operando automatica-590 
mente. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  591 
----------Cláusula 9ª - (Valor do contrato) -  Ao contrato ora outorgado atribuiu-se o valor 592 
de 7 087,00 € (sete mil e oitenta e sete euros) correspondente ao valor total do pre-593 
sente ónus calculado com base no preço por metro quadrado praticável nesta data, 594 
considerando que o valor de mercado do imóvel descrito na clausula primeira é de 55 595 
417,00 € (cinquenta e cinco mil quatrocentos e dezassete euros).---------------------------  596 
----------Cláusula 10ª - (Entrada em vigor) -  O presente contrato produz todos os seus 597 
efeitos após a sua assinatura. -------------------------------------------------------------------------  598 
----------Cláusula 11ª - (Disposições finais) – ------------------------------------------------------  599 
1 - Em tudo o que não estiver especificamente previsto no presente contrato, observar-600 
se-á o disposto no art. 1129º e seguintes do Código Civil, ou legislação aplicável à 601 
matéria omissa. -------------------------------------------------------------------------------------------  602 
2 – Qualquer alteração ao presente contrato terá de ter o acordo das partes. ------------  603 
3 - A resolução de qualquer eventual litigio no âmbito do presente contrato será da 604 
competência do foro da comarca de Bombarral, com expressa renúncia dos demais.”-  605 

0449. ESTRADA DO SANGUINHAL: Presente proposta do senhor vereador Mário Morgado, 606 
foi adiada a sua apreciação para a próxima reunião. --------------------------------------------  607 

0450. APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO SOBRE ALTERAÇÃO AO M APA DE PESSOAL 608 
DO MUNICIPIO DO BOMBARRAL:  Foi deliberado por unanimidade e em minuta 609 
aprovar a alteração ao Mapa de Pessoal do Municipio do Bombarral e remetê-la à 610 
Assembleia Municipal. -----------------------------------------------------------------------------------  611 

0451. PROJECTO DE REGULAMENTO PARA ALIENAÇÃO DE LOT ES E SUA UTILIZA-612 
ÇÃO NA ZONA DE ACTIVIDADES ECONÓMICAS: Decorrido o período de discussão 613 
pública, foi deliberado por unanimidade e em minuta enviar à Assembleia Municipal o 614 
projecto de regulamento em epígrafe. ---------------------------------------------------------------  615 

0452. PROJECTO DE REGULAMENTO DO CEMITÉRIO MUNICIPA L DO BOMBARRAL: 616 
Decorrido o período de discussão pública, e considerando que legalmente não é pos-617 
sível atender as sugestões da Agência Funerária S. Sebastião, Lda, foi deliberado por 618 
unanimidade e em minuta enviar à Assembleia Municipal o projecto de regulamento 619 
em epígrafe.------------------------------------------------------------------------------------------------  620 

0453. PROJECTO DE REGULAMENTO DO ESPAÇO INTERNET: Decorrido o período de 621 
discussão pública, foi deliberado por unanimidade e em minuta enviar à Assembleia 622 
Municipal o projecto de regulamento em epígrafe. -----------------------------------------------  623 

0454. NOMEAÇÃO DE VOGAL PARA A 2.ª AVALIAÇÃO DE PRÉ DIOS: Depois de troca 624 
de impressões, foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião a fim do 625 
senhor Presidente da Câmara abordar a pessoas cujo nome foi sugerido, para ver da 626 
disponibilidade da mesma. -----------------------------------------------------------------------------  627 

0455. DIREITO DE PREFERÊNCIA NA ADJUDICAÇÃO DE UM A PARTAMENTO SITO NA 628 
PRAÇA DA REPÚBLICA 16 A – 1.º ANDAR: Foi presente a seguinte proposta do 629 
senhor Presidente da Câmara: “Considerando o pedido formulado pela D. Madalena 630 
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Batista Zamora para que a Câmara Municipal certifique em como abdica do direito de 631 
preferência na adjudicação de um apartamento sito na Praça da Republica 16 A – 1º 632 
andar para habitação com 4 divisões, cozinha, 2 casas de banho, hall, terraço e 633 
varanda;Por parecer não haver interesse do Municipio; Proponho, que a Câmara 634 
Municipal em reunião do Executivo, aprecie e delibere sobre o interesse da Câmara 635 
neste prédio.” ----------------------------------------------------------------------------------------------  636 
---------Foi deliberado por unanimidade informar que o Municipio não pretende exercer 637 
o direito de preferência sobre o prédio supra referido. ------------------------------------------  638 

0456. DIREITO DE PREFERÊNCIA NA ADJUDICAÇÃO DA PART ILHA POR ÓBITO DE 639 
PRÉDIO RÚSTICO DENOMINADO GATEIRO E MISTO DENOMINAD O GATEIRO:  640 
Foi presente a seguinte proposta do senhor Presidente da Câmara: “Considerando o 641 
pedido formulado pelo Dr. Moisés Batista para que a Câmara Municipal certifique em 642 
como abdica do direito de preferência na adjudicação da partilha por óbito de José 643 
Pereira da Fonseca para prédios rústico denominado Gateiro e misto denominado 644 
Gateiro; por parecer não haver interesse do Municipio; proponho, que a Câmara Muni-645 
cipal em reunião do executivo, aprecie e delibere sobre o interesse da Câmara neste 646 
prédio.” ------------------------------------------------------------------------------------------------------  647 
---------Foi deliberado por unanimidade informar que o Municipio não pretende exercer 648 
o direito de preferência sobre o prédio supra referido. ------------------------------------------  649 

DOCUMENTOS PARA CONHECIMENTO 650 
0457. ACTA DA CONFERÊNCIA DE SERVIÇOS DO PLANO DE P ORMENOR DA QUINTA 651 

DA D. ANTÓNIA:  Foi tomado conhecimento do documento em epígrafe. -----------------  652 
 653 
----------Pelas 19.40 horas, foi a reunião encerrada e lavrada a presente acta, que 654 
depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada nos termos do n.º 2 655 
do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pelo presidente do órgão e pelo 656 
funcionário municipal que a lavrou.-------------------------------------------------------------------  657 
 658 
O Presidente da Câmara: 659 
 660 
O Funcionário: 661 

 662 


